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Atos do Poder Executivo

DECRETO N' 1.913, DE 22 DE MAIO	 DE 1996

Dispõe sobre a execução da Ata de Retificação
do Oitavo Protocolo Adicional ao Acordo de
Cospiementação Econômica N' 18, entre Brasil e
Argentina, de 7 de novembro de 1995.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe
confere o art. 84, inciso IV, da Constituição, e

Considerando que o Tratado do Mcntcvidó'de 1880, que criou
a Associação Latino-Americana de Integração (ALADI), firmado pelo
Brasil es 12 de agosto de 1980, e aprovado pelo Congresso Nacional,
por seio do Decreto Legislativo n' 66, de 16 de novembro de 1981,
prevê a modalidade de Acordo de Cospiementação Econômica;

Considerando que a Secretaria-Geral da Associação Latino-
Americana de Integração lavrou, em 7 de novembro de 1995, a pedido
das Representações do Brasil e da Argentina, a Ata de Retificação do
Oitavo Protocolo Adicional ao Acordo de Cospiementação Econômica N.
18, entre Brasil e Argentina,

O E O R E T A:

Art. 1' A Ata de Retificação do Oitavo Protocolo Adicional
ao Acordo de Cospiesentação Econômica 5' 18, entre Brasil e
Argentina, apensa por cópia ao presente Decreto, será executada e
cumprida tão inteiramente coso nela se contém, inclusive quanto é sua
vigência.

ANEXO AO DECRETO QUE DISPÕE SOBRE A EXECUÇÃO DA ATA
DE RETIFICAÇÃO DO OITAVO PROTOCOLO ADICIONAL AO
ACORDO DE COMPLEMENTAÇÃO ECONÔMICA NO 18, ENTRE BRA
SIL E ARGENTINA, DE 07111195/MRE.

ATA DE RR'FIFTCACAO.- Na cidade de Montevidéu, aos sete dias do
mês de novembro de mil novecentos e novent& e cinco, 'em uso das
faculdades que lhe confere a Resolução. 30 do Comitê de Represen-
tantes e de conformidade com o estabelecido em seus artigos
segundo, letra g) e terceiro, letra 1), esta Secretaria-Geral faz
constar:

PRIMEIRO.- De forma coincidente as Representaoo65 da República
Argentina e da República Federativa do. Brasil constataram um erro
no Oitavo Protocolo Adicional ao Acordo de Complementagêo Econô-
mico NQ 18, originado na transcrioBo do artigo S. letra f) do
Regulamento de Origem do MERCOSUL.

SEGUNDO.- Que de conformidade com o diepoBto no artigo 3, letra
f), da DecisBo NQ 6/94 dp Conselho de Ministros do MERCOSUL
(CHC), consideram-se originários do território dos Estados Partes
os produtos que cumpram com os requisitos específicos a serem

estabelecidos de conformidade com o procedimento disposto no
artigo 2 da DecieEo NQ 6/94 do CMC". O Oitavo Protocolo Adicional
registra, erroneamente, a menoRo do artigo 2 de uma resolução do
Grupo Mercado Comum (GMC) que inclusive nRo aparece identificada.

TERCEIRO.- Que de conformidade com o disposto pelo artigo 42 da
Decisão NQ 23 do Conselho de Ministros (CMC), "os bens de capital
deverão cumprir o regime geral de origem do MERCOSUL (60% - valor
agregado regional)".

O Oitavo Protocolo Adicional registra erroneamente a menção
de uma percentàgem "de 80% de valor agregado ,MERCOSUL" em sua
versão em idioma espanhol enquanto que a versão em idioma portu-
guês omite a referência & percentagem: '6O% de valor agregado
regional".

QI1AEIG.- Que a Secretaria-Geral constatou o erro em que incorreu
o Oitavo Protocolo Adicional ao ACE/N2 18 recorrendo ao texto das
Decisões Nos. 6 e 23 acima mencionadas.

Em virtude do exposto, a Secretaria risca:

a) na versão em idioma espanhol do Oitavo Protocolo Adicional a
menção do "articulo 2 de Resoluclón 6/94 do GMC' e do "80%
de valor agregado HERCOSUR", intercalando em seu lugar a
referência ao "artículo 2 de DeclBiÓn 6/94 del CÍIG" e ao
"60% de Valor agregado regional"; e

b) na versão em idioma português do Oitavo Protoclo Adicional a
nTenRo do -"artigo 2 da Resolução 6/94 do GMC", intercalando
em seu lugar a refêrência "ao artigo 2 da Decisão 6/94 do
CMC" e a percentagem de "60% de valor agregado regional"
como requisito que deverão cumprir os bens de capital.

E. para que conste, esta Seõretaria-Geral lavra a presente
Ata de Retificação no lugar e data indicados, em um original nos
idiomas português e epanhol..

ou CIF porto marítimo dos insumos de terceiros países nm 0

exceda 40% do valor FOB das mercadorias de que se tratar.

Na ponderação dos materiais originários de terceiros
paises para os Estados Partes sem litoral marítimo, serão
considerados como porto de destino os depósitos e zonas
francas concedidos pelos demais Estados Partes, quando os
materiais chegarem por via marítima;
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e) os produtos resultantes de operaçOes de ensamblagem ou 	 Dada a situacão prevista no parágrafo anterior, 4s entidades
montagem realizadas no território de um país do MERCOStJL, autorizadas do Estado Parte exportador emitirão o certificado
utilizando materiais originários de terceiros paise, quando correspondente, que deverá ser acompanhado de unia declaração de
o valor CIF porto de destino ou CIF porto marítimo desses necessidade, expedida pela autoridade governamental competente,
materiais não exceda 40% do valor FOB; e ' informando ao Estado Parte importador e & Comissão de Comércio os

-	 antecedentes e circunstâncias que justifiquem a emissão desse

f) os produtos que oumprr''om os requisitos específicos a ocumento.
seres estabelecidos de Iconformidade com'	

n
rocedimento

disposto no Artigo 2 da	 CIIC 6/94 do	 Os Bea de	 Perante a contínua reiteração destes casos, o Estado Parta

Capital	 --	 axportador ou o Estado Parte importador comunicará esta situação
terão ua r&9iiSltO 5e origem de 60% de vilar agregado regional	 à Comissão de Comércio para os efeitos da revisão do requisito

específico.	 -
Artigo 42

O critérib de maxima utilizaçeo de materiais e outros
A Corniscão de. CorM. io do MERCOSUL poderá estabelecer insumom originários dos Estados Partes não poderá ser considerado

futuramente requisites específicos de origem, de forma excepcio- para fixar requisites que impliquem uma imposição de materiais ou
nal e justificada, que prevalecerão sobre os critérios gerais, outros inBumos dos mencionados Estados Partes quando, a juízo dos
bem como rever os rouisitos estabelecidos. mesmo, estes não cumprirem as condições adequadas de abasteci-

sento, qualidade e preço ou que não se adaptem aos processos
Artigo 52	 industriais ou tecnologias aplicadas.

Na determinação dos requisitos específicos de origem a que	 ARTIGO 62
se refere o Artigo 42, bem como na revisão dos que tiverem sido
estabelecidos, a Comissão de Comércio do MERCOSUL tomará como 	 A pedido de qualquer Estado Parte, a Comissão de Comércic
base, individual ou conjuntamente, os seguintes elementos: 	 poderá autorizar a revisão dos requisites específicos de origeL

Previstos nos Artigos 32 a 52. O Estado Parte solicitante deverá
1 - Materiais e outros insurnos empregados na produção:	 fornecer e fundamentar os requisitos aplicáveis ao produto oi

produtos de que se tratar.
a) Matérias-primas:

ARTIGO 72
1)	 matéria-prima preponderante ou que confira ao

produto sua característica essencial; e	 Para o cumprimento dos requisites de origem, os materiais
originários do território de qualquer um dos países do MEF.COSUL.

ii)	 matérias-primas principais,	 incorporados a determinado produto, serão considerados originá-
rios do território desta ultimo.

b) Partes ou peças:
ARTIGO 82

o) Outros insumom
II - Processo de trane.formacão ou elaboração utilizado.

Riscado: 'Reso1uço'; '21)" e cmgrir3o o regime geral de origem do NEItX)SUL', NÃO VALE.

Intercalado: 'Decisão"; "Cfl)" e "terão au requisito de origem de 60% de valor agregado
regional", VALE.

11, 1 - Proporça,, máxima do valor doe materiais ihsportados de
terceiros países a respeito do valor total do produto que
resultar do procedimento de valoração acordado em cada
caso.

Em casos excepcionais, quando os requisitos específicos não
puderem ser cumpridos pela ocorrência de problemas circunstan-
ciais de abastecimento, disponibilidade, eapecificaçóes técnicas.
piazo de entrega e preço, poderão ser utilizados materiais não
originários dos Estados Partes.

Para os efeitos cio presente reginue, entender-se-á que a
expressão materiais' compreende as matérias-primas, os insumos,
os produtos intermediários e as partes e peças utilizadas na
elaboração do,uoroduto.

DECRETO N' 1.914, DE 22 DE MAIO DE 1996.

Dispõe sobre a execução do Décimo Quarto
Protocolo Adicional ao Acordo de Cornple-
snentação Econômica N° 18, entre Brasil,
Argentina, Paraguai e Uruguai, de 07 de
novembro de 1995.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe
confere o art. 84, inciso IV, da Constituição, e

Considerando que o Tratado de Montevidéu de 1980, que criou
a Associação Latino-Americana de Integração (ALADX), firmado pelo
Brasil em 12 de agosto de 1980, e aprovado pelo Congresso Nacional,
por meio do Decreto Legislativo n' 66, de- 16 de novembro de 1981,
prevê a modalidade de Acordo de Complementação Econômica;

Considerando que os Plenipontenciários do Brasil, da
Argentina, do Paraguai e do Uruguai, cosa base no Tratado de
Montevidéu de 1980, assinaram em 07 de novembro de 1995, em
Montevidéu, o Décimo Quarto Protocolo Adicional ao Acordo de
Completnentação Econômica n° 18, entre Brasil, Argentina, Paraguai e
Uruguai,

i) parte ou peça que confira ao produto sua caracte-
rística final;

li)	 partes ou pecam principais; e

iii) percentual das partes ou pecam com relação ao
valor total.

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA Publicações - Os originais devem ser entregues na Seção de Seleção e Registro de Matarias,
Imprensa Nacional - IN no horário das 7h30 às 16 horas. Qualquer reclamação deve ser encaminhada, por escrito, à

SIO - Quadra 6, Lote 800. CEP 70604-900, Brasília, DF Divisão de Jornais Oficiais, no prazo de cinco dias úteis após a publicação.

-, Telefone PX (061) 313-9400 Fax - (061) 313-9540
Assinaturas - Valem a partir de sua efetivação e não incluem os suplementos, que podem ser

Telex: 61-1356, C: 00394494/0016-12
adquiridos separadamen.

ESAÚ MENDES SIIRQUEIRA (Valores em R$)	 Preço página: 0,0053

Diretor-Geral Substituto Diário Oficia!	 Diário da Justiça

JOSÉ GERALDO GUERRA Seção 1	 Seção 2	 Seção 3	 Seção 1	 Seção 2	 Seção 3

Coordenador Geral de Produção Industrial
IMPRENSA NACIONAL
Assinatura semestral 	 67,32	 21,12	 63,36	 79,20	 159,72	 64,68

DIÁRIO OFICIAL - Seção 1
Quantidade média de páginas
(últimos 12 meses)	 96	 30	 90	 114	 228	 92

órgão destinado à publicação de atos normativos
ECT
Porte (superfície)	 56,78	 29,04	 51,48	 56,78	 104,28	 51,48

Porte (aéreo)	 149,16	 73,92	 149,16	 149,16	 271,92	 149,16

CATARINA ACIOLI DE FIGUEIREDO Preço do centímetro para publicação de matérias	 8,40
"hefe da Divisão de Jornais Oficiais

Informações: Seção de Assinaturas e Vendas - SEAVEN/DICOM
KÁTIA MARIA MACIEL CASTOR Telefone: (061) 313-9900 (busca automática)

Editora Horário: das 7h30 às 19 horas
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n
rocedimento

disposto no Artigo 2 da	 CIIC 6/94 do	 Os Bea de	 Perante a contínua reiteração destes casos, o Estado Parta

Capital	 --	 axportador ou o Estado Parte importador comunicará esta situação
terão ua r&9iiSltO 5e origem de 60% de vilar agregado regional	 à Comissão de Comércio para os efeitos da revisão do requisito

específico.	 -
Artigo 42

O critérib de maxima utilizaçeo de materiais e outros
A Corniscão de. CorM. io do MERCOSUL poderá estabelecer insumom originários dos Estados Partes não poderá ser considerado

futuramente requisites específicos de origem, de forma excepcio- para fixar requisites que impliquem uma imposição de materiais ou
nal e justificada, que prevalecerão sobre os critérios gerais, outros inBumos dos mencionados Estados Partes quando, a juízo dos
bem como rever os rouisitos estabelecidos. mesmo, estes não cumprirem as condições adequadas de abasteci-

sento, qualidade e preço ou que não se adaptem aos processos
Artigo 52	 industriais ou tecnologias aplicadas.

Na determinação dos requisitos específicos de origem a que	 ARTIGO 62
se refere o Artigo 42, bem como na revisão dos que tiverem sido
estabelecidos, a Comissão de Comércio do MERCOSUL tomará como 	 A pedido de qualquer Estado Parte, a Comissão de Comércic
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Previstos nos Artigos 32 a 52. O Estado Parte solicitante deverá
1 - Materiais e outros insurnos empregados na produção:	 fornecer e fundamentar os requisitos aplicáveis ao produto oi

produtos de que se tratar.
a) Matérias-primas:

ARTIGO 72
1)	 matéria-prima preponderante ou que confira ao

produto sua característica essencial; e	 Para o cumprimento dos requisites de origem, os materiais
originários do território de qualquer um dos países do MEF.COSUL.

ii)	 matérias-primas principais,	 incorporados a determinado produto, serão considerados originá-
rios do território desta ultimo.

b) Partes ou peças:
ARTIGO 82

o) Outros insumom
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Riscado: 'Reso1uço'; '21)" e cmgrir3o o regime geral de origem do NEItX)SUL', NÃO VALE.

Intercalado: 'Decisão"; "Cfl)" e "terão au requisito de origem de 60% de valor agregado
regional", VALE.
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